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obras é um processo demorado, visto que parte da população 
aguarda por habitação desde 2008. Propõe que a Gerência Jurí-
dica da SPUrbanismo verifique a viabilidade de direcionar mil 
unidades habitacionais correspondentes ao chamamento públi-
co do município à Operação Urbana. Sr. José Carlos Constantino 
afirma que o Grupo Técnico irá discutir a proposta e trazer uma 
devolutiva ao Grupo de Gestão, informando sobre a possibilida-
de. Sr. José Orlando Ghedini pronuncia-se favorável à proposta 
realizada pela Sra. Sheila Mendes do Nascimento, argumentan-
do que a aquisição de unidades habitacionais já construídas se-
ria mais vantajosa do que realizar novos processos licitatórios. 
Detalha que desta forma a entrega de moradia seria realizada 
em menos tempo de espera, representando também a melhor 
gestão dos recursos públicos. Manifesta apoio com relação ao 
encaminhamento da proposta ao Grupo Técnico. Sr. José Carlos 
Constantino passa para a deliberação favorável sobre o reajus-
tamento do valor mínimo de CEPAC para R$ 2.261,72, corrigido 
pelo IPC-Fipe até o dia 14 de junho de 2022, com limite de ofer-
ta de 160 mil CEPAC. A Resolução é aprovada por manifestação 
favorável, por 10 (dez) representantes, quais sejam São Paulo 
Urbanismo; Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento 
- SMUL; Secretaria Municipal da Fazenda – SF; Secretaria Muni-
cipal de Mobilidade e Trânsito – SMT; Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente – SVMA; Secretaria Municipal de Ha-
bitação – SEHAB; Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
e Obras – SIURB; Associação Paulista de Empresários de Obras 
Públicas – APEOP; Sindicato das Empresas de Compra, Venda, 
Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais 
– SECOVI; Associação dos Representantes dos Moradores de Fa-
vela – perímetro da OUCAE; e uma (1) abstenção, do Movimento 
Defenda São Paulo. Sr. José Carlos Constantino agradece a com-
preensão do Grupo de Gestão, relembra a data da próxima reu-
nião ordinária que ocorrerá em 10/08/2022 e informa brevemen-
te os próximos passos até o leilão da 6ª Distribuição Pública de 
CEPAC da OUCAE. Sr. Eduardo Della Manna, representante titu-
lar do Sindicato das Empresas de Compras, Venda, Locação e 
Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São 
Paulo – SECOVI, parabeniza o Sr. José Carlos Constantino pela 
condução da reunião e manifesta sua preocupação para o poder 
público e demais membros do GGOUCAE. Informa que a autori-
zação dada pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM para a 
6ª Distribuição de CEPAC é vigente no ano de 2022, e aponta a 
importância da realização de um leilão adicional de CEPAC an-
tes do término desta autorização. Comenta sobre a burocracia 
envolvida no processo requerido para o pedido de nova autori-
zação, bem como a necessidade de contratação de um novo Es-
tudo de Viabilidade Econômica e Financeira – EVEF para suporte 
técnico. Reforça que é necessário aproveitar a oportunidade 
para arrecadar recursos para a Operação Urbana Consorciada 
Água Espraiada, buscando retomar especificamente as obras de 
infraestrutura e interesse social. Reitera sua recomendação para 
que seja realizado um leilão adicional antes do vencimento da 
autorização dada pela CVM para esta 6ª Distribuição, sugerindo 
pleitear mais 160 mil CEPAC neste próximo leilão. Adiciona que 
a Prefeitura Municipal de São Paulo deveria sinalizar a socieda-
de civil desta nova possibilidade. Sr. José Carlos Constantino 
agradece a manifestação do Sr. Eduardo Della Manna. Sra. Shei-
la Mendes do Nascimento questiona a Sra. Antônia Ribeiro Gu-
glielmi, Gerente de Planejamento de SPObras, se a partir da en-
trada de novos recursos na OUCAE será possível dar 
continuidade para os planos A, B, C, D, E, F e G aprovados pelo 
GGOUCAE. Sra. Antônia Ribeiro Guglielmi apresenta complica-
ções de conexão a internet durante a reunião, com dificuldades 
para escutar a Sra. Sheila Mendes do Nascimento. Sr. José Carlos 
Constantino sugere à Sra. Sheila Mendes do Nascimento que 
entre em contato com a Sra. Antônia Ribeiro Guglielmi via tele-
fone para demais esclarecimentos, em razão dos problemas de 
conectividade da representante de SPObras. Sr. Olavo Geraldo, 
representante suplente da Associação dos Representantes dos 
Moradores de Favela – Perímetro da OUCAE, aponta a importân-
cia da Sra. Sheila Mendes do Nascimento esclarecer suas dúvi-
das em reunião, para que sua fala seja registrada em ata. Sra. 
Sheila Mendes do Nascimento insiste em esclarecer suas dúvi-
das durante a reunião e pergunta novamente se o plano de tra-
balho da OUCAE entrará em execução a partir do recebimento 
do primeiro recurso obtido em leilão, da fase A até G conforme 
previsto, com início de obras a partir de 2024. Sra. Antonia Ri-
beiro retoma a conectividade e direciona-se a Sra. Sheila Men-
des do Nascimento. Confirma que o projeto se inicia a partir do 
recebimento de recursos. Todavia, reitera que conforme o plano 
inicial, o projeto não começará com obras, mas com a licitação 
referente à atualização do projeto. Sr. Eduardo Della Manna co-
menta que a próxima reunião da Câmara Técnica de Legislação 
Urbanística – CTLU ocorrerá no dia 23/06/2022. Diante disso, si-
naliza que não localizou na pauta correspondente a proposta de 
resolução que foi votada nesta 10ª Reunião Extraordinária do 
Grupo de Gestão da Operação Urbana Água Espraiada. Sr. José 
Carlos Constantino destaca que o Sr. Vladimir Ávila, assessor da 
Diretoria de Engenharia e Obras da SPUrbanismo, encaminhou a 
pauta. Sr. Vladimir Ávila verifica a informação nos registros, afir-
mando ao Sr. Eduardo Della Manna que a proposta de resolução 
está na pauta da próxima reunião da CLTU. Sr. Eduardo Della 
Manna agradece e pergunta sobre a data aproximada do leilão 
após a aprovação da CTLU. Indaga sobre a possibilidade de rea-
lização do leilão em meados de julho e agosto. Sr. José Carlos 
Constantino explica que não é possível estimar uma data no 
momento, em razão da necessidade de aprovação da Câmara 
Técnica de Legislação Urbanística – CTLU; Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Licenciamento; e reuniões de diretoria da São 
Paulo Urbanismo após todas as aprovações anteriores. Comuni-
ca que as reuniões estão agendadas e o Grupo de Gestão será 
informado quando houver a publicação no Diário Oficial da Ci-
dade, cumprindo os prazos da forma mais breve possível. Não 
havendo mais nada a tratar, Sr. José Carlos Constantino agrade-
ce a presença de todos e encerra a reunião às 16h09.
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em conformidade com os normativos. Em novembro de 2020 foi 
realizado o registro da 6ª Distribuição, marcando a data do 1º 
Leilão de CEPAC para 17/12/2020. Todavia, o leilão foi suspenso 
por determinação do TCM (Ofício SSG 14740/2020) de acordo 
com o entendimento de que o valor mínimo proposto de R$ 
1.450,00 não era adequado, devendo ser corrigido pelo valor do 
último leilão com adição do cálculo do IPC-FIPE, indicador da 
inflação na cidade de São Paulo. Em 2021 não houve fato rele-
vante. No ano seguinte, em janeiro de 2022, foi revogada a me-
dida liminar de suspensão do procedimento licitatório, ficando 
autorizada a retomada do leilão, de acordo com o Ofício SSG 
12162/2022. Conforme preconizado pelo tribunal, foi corrigido o 
valor do título de acordo com a determinação do IPC-FIPE, resul-
tando no valor de R$ 2.175,37, e alterou-se a quantidade de tí-
tulos de 160 mil para 320 mil, após autorização da Comissão de 
Valores Imobiliários – CVM. Em fevereiro de 2022 foi revogada a 
autorização para a retomada do certame, sendo mantida a cau-
telar de suspensão em unanimidade pelo TCM, ressaltando a 
necessidade da Pasta justificar o aumento do número de CEPAC 
ofertado (Ofício SSG 12162/2022). Em junho de 2022 a retoma-
da foi autorizada pelo TCM, condicionada aos termos do Ofício 
SSG 12816/2022. Reforça que o objetivo da 10ª Reunião Extra-
ordinária do GGOUCAE é realizar oitiva ao Grupo de Gestão 
para deliberar sobre o valor mínimo de R$ 2.175,37 e 160 mil 
unidades de CEPAC, procedimento necessário para prossegui-
mento do leilão. Apresenta a Minuta de Resolução nº 001/2022, 
para manifestação de GGOUCAE quanto à proposta do TCM, re-
cuperando o histórico de ações correspondentes à liberação do 
1º Leilão da 6ª Distribuição de CEPAC da OUCAE. Relembra a 
deliberação durante a 7ª Reunião Extraordinária do GG OUCAE, 
realizada no dia 04/09/2020, em que o Grupo de Gestão se ma-
nifestou favorável ao prosseguimento do reajustamento do valor 
mínimo do CEPAC da Operação Urbana Água Espraiada – OU-
CAE, de R$ 460,00 para R$ 1.282,00, após análise do Estudo de 
Viabilidade Econômica e Financeira da OUCAE – Laudo nº 
38.278/2020. Retoma o histórico de suspensões e liberações, de 
acordo com ofícios encaminhados pelo TCM. Ressalta que o Tri-
bunal de Contas do Município – TCM propôs, para a retomada 
do leilão, limitação de oferta de 160 mil títulos e valor mínimo 
por CEPAC de R$ 2.175,37, que recebeu manifestação favorável 
da São Paulo Urbanismo (SEI nº 7810.2020/0000941-7). Relem-
bra que o GGOUCAE acompanhou o processo de suspensões por 
meio de suas reuniões ordinárias ao longo de 2021 e 2022, ma-
nifestando-se favoravelmente à retomada do leilão de CEPAC 
para continuidade das intervenções em andamento. Segue-se a 
leitura da Minuta de Resolução. Sr. José Orlando Ghedini, repre-
sentante titular do Movimento Defenda São Paulo, questiona se 
o valor de R$ 2.261,72 e a quantidade de 160 mil CEPAC repre-
sentam o valor e quantidade mínimos ou se referem ao máximo 
permitido pela oferta. Aponta que o Tribunal de Contas do Muni-
cípio – TCM analisou a liberação do certame durante cerca de 
um ano e meio, suspendendo periodicamente a realização do 
leilão e atribuindo mais burocracia ao processo. Diante disso, 
questiona se o novo valor permitido pelo TCM é adequado para 
o 1º Leilão da 6ª Distribuição de CEPAC de OUCAE, citando 
como base argumentativa o crescimento do mercado imobiliário 
na cidade de São Paulo. Sr. José Carlos Constantino esclarece 
que as 160 mil unidades de CEPAC representam a quantidade 
máxima permitida pelo TCM a ser ofertada, enquanto R$ 
2.261,72 representa o valor mínimo para a venda. Explica que o 
art. 12 da Lei Municipal nº 13.430/2002 prevê a utilização de 
CEPAC como forma de contrapartida financeira para uso especí-
fico nas Operações Urbanas Consorciadas. De acordo com a le-
gislação, o valor do último leilão em adição ao reajuste indicado 
pelo IPC-FIPE é estabelecido como índice preferencial para a de-
finição do valor seguinte do CEPAC. Relembra ao Sr. José Orlan-
do Ghedini que apesar de divergências com relação à proposta 
do TCM, o valor estabelecido de acordo com o EVEF realizado 
em 2020 era de R$ 1.282,00, menor do que a proposta atual. Sr. 
José Orlando Ghedini pontua sobre o valor final de R$ 1.282,00 
que seria ofertado em 2020, de acordo com a conclusão do 
EVEF. Argumenta que o novo valor de R$ 2.261,72 para a venda 
de CEPAC permitido pelo TCM é menor em comparação com 
outras Operações Urbanas, estando restrito ao Grupo de Gestão 
deliberar e propor ajustes. Questiona se os CEPAC adquiridos na 
OUCAE podem ser utilizados em outras áreas da cidade de São 
Paulo, fora do perímetro da Operação Urbana. Sr. José Carlos 
Constantino afirma ao Sr. José Orlando Ghedini que o EVEF de 
2020 foi realizado por uma empresa qualificada, seguindo a le-
gislação correspondente para indicar a valorização do preço. In-
forma que os CEPAC de uma mesma área possuem o mesmo 
valor, com uso restrito à área da Operação Urbana na qual fo-
rem adquiridos. Sr. Antonio Marcos Dória Vieira, representante 
titular da Associação Paulista de Empresários de Obras Públicas 
– APEOP, relembra o § 1º do art. 11 da Lei Municipal nº 
13.260/2001, que estabeleceu R$ 300,00 como valor mínimo 
para cada CEPAC, podendo ser reajustado pela Empresa Munici-
pal de Urbanização – EMURB, com consultas da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento – SEMPLA, a Comissão Normativa de 
Legislação Urbanística – CNLU e o Grupo de Gestão. Defende 
que o valor mínimo de CEPAC deve ser reajustado conforme a 
demanda no mercado imobiliário. Critica a burocracia do proces-
so, argumentando que a suspensão do leilão pelo TCM prejudica 
a geração de empregos e obras no perímetro da OUCAE. Ressal-
ta que o valor mínimo do CEPAC deve ser justo para estimular a 
venda dos títulos correspondentes. Sra. Tânia Pantano, represen-
tante suplente do Sindicato das Empresas de Compra, Venda, 
Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais 
– SECOVI, questiona sobre o ano da data base de correção do 
valor mínimo de CEPAC, citando que a Minuta de Resolução 
apresentada referencia a correção pelo IPC-FIPE até o dia 14 de 
junho. Sr. José Carlos Constantino explica que a data base refe-
re-se ao último leilão, devendo-se considerar a data de 
14/06/2012 até 14/06/2022. Sra. Sheila Mendes do Nascimento, 
representante titular da Associação dos Representantes dos Mo-
radores de Favela – perímetro da OUCAE, cumprimenta a todos 
os presentes, justifica sua ausência no começo da reunião e 
afirma que é favorável à Minuta de Resolução. Todavia manifes-
ta ressalva com relação aos recursos públicos, argumentando 
que a OUCAE compromete-se a fornecer auxílio aluguel para as 
famílias removidas em caso de desastres naturais desde 2008, e 
por frente de obras desde 2012, representando um custo consi-
derável para a Operação Urbana. Defende que a verba destinada 
ao auxílio aluguel seja reembolsada para outros custos relacio-
nados à OUCAE. Expõe que recentemente a Prefeitura Municipal 
de São Paulo publicou edital destinado à compra de 45 mil uni-
dades habitacionais. As aquisições fazem parte do programa 
Pode Entrar e irão atender famílias que estão no cadastro habi-
tacional. Defende que mil destes empreendimentos sejam dire-
cionados à OUCAE, como forma de devolver a verba destinada 
ao auxílio aluguel das famílias. Detalha que teve acesso à lista-
gem das áreas da OUCAE e questiona o motivo dos mandados 
devolvidos e ações que foram desistidas, indagando se ainda 
serão realizadas obras nos locais correspondentes. Argumenta 
que é preciso garantir mil unidades habitacionais dentre as 
aquisições da Prefeitura Municipal de São Paulo, visando retirar 
1.067 famílias da situação de auxílio aluguel assistidas pela 
OUCAE. Reforça que a responsabilidade em realocar famílias em 
situação emergencial por desastres naturais deve ser atribuída 
ao município. Sr. José Carlos Constantino explica que a devolu-
ção dos terrenos ocorre em razão de obras que não foram exe-
cutadas e permanecem sem perspectiva de retomada por motivo 
de atual revisão. Reafirma a urgência da realização do leilão de 
CEPAC para continuidade das intervenções em andamento e 
previstas no Prospecto, detalhando que 30% dos recursos arre-
cadados são direcionados à Habitação de Interesse Social - HIS. 
Sra. Sheila Mendes do Nascimento pondera que parte dos proje-
tos de construção possui famílias residentes no local. Argumenta 
que a realocação das famílias e a espera pela finalização das 
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PROCESSO SEI Nº 7810.2020/0000201-3

ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
GRUPO DE GESTÃO DA OUC ÁGUA ESPRAIADA

REALIZADA EM 15/06/2022

PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS
Às 15h08, do dia 15 de junho de 2022, Sr. José Carlos Cons-

tantino, na qualidade de Coordenador do Grupo de Gestão da 
Operação Urbana Água Espraiada e representante titular da São 
Paulo Urbanismo, toma a palavra, cumprimenta cordialmente os 
presentes e inicia a 10ª Reunião Extraordinária do Grupo de 
Gestão da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada – 
GGOUCAE, com pauta proposta: PAUTA DA REUNIÃO: Expedien-
te: I. Verificação de Presença. Ordem do Dia: I. Deliberação: ma-
nifestação quanto à proposta do Tribunal de Contas do 
Município – TCM sobre o valor mínimo e a quantidade de Certi-
ficado de Potencial Adicional de Construção - CEPAC, nos termos 
do § 1º do artigo 11º da Lei nº 13.260/2001, para realização do 
1º Leilão da 6ª Distribuição Pública de CEPAC – OUCAE (SEI nº 
7810.2020/0000941-7). Verifica a presença dos seguintes repre-
sentantes: José Carlos Constantino, representante titular da São 
Paulo Urbanismo; Gabriela da Silva Medeiros, representante su-
plente da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento – 
SMUL; Fernando Fernandes Bernardino, representante titular da 
Secretaria Municipal da Fazenda – SF; Denise Maria Saliba Dias 
Gomes, representante suplente da Secretaria Municipal de Mobi-
lidade e Transportes – SMT; Lucia Noemia Simoni, representante 
suplente da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente – 
SVMA; Adriana Biazzi, representante titular da SIURB; Eduardo 
Della Manna, representante titular do Sindicato das Empresas de 
Compras, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residen-
ciais e Comerciais de São Paulo – SECOVI; Tania Pantano, repre-
sentante suplente do Sindicato das Empresas de Compras, Ven-
da, Locação e Administração de Imóveis Residenciais e 
Comerciais de São Paulo – SECOVI; Antonio Marcos Dória Vieira, 
representante titular da APEOP; José Orlando Ghedini, represen-
tante titular do Movimento Defenda São Paulo. No decorrer da 
reunião verificou-se a presença da Sra. Erika Valdman, represen-
tante titular da Secretaria Municipal do Verde do Meio Ambien-
te; Sra. Maria José Gullo, representante titular da Secretaria Mu-
nicipal de Habitação – SEHAB; Sra. Sheila Mendes do 
Nascimento, representante titular da Associação dos Represen-
tantes dos Moradores de Favela – perímetro da OUCAE; Sra. 
Mônica Hussein Nasser, representante suplente da Subprefeitura 
Regional do Jabaquara – SB/JA. Sr. Olavo Geraldo, representante 
suplente da Associação dos Representantes Dos Moradores De 
Favela Do Perímetro Da Operação Urbana. Sr. José Carlos Cons-
tantino explica que o motivo da reunião é deliberar sobre a pro-
posta do Tribunal de Contas do Município de São Paulo – TCM 
sobre o valor mínimo de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção – CEPAC e a quantidade máxima de títulos de CE-
PAC. Informa a publicação do fato relevante no Diário Oficial da 
Cidade - DOC de 07/06/2022, correspondente ao processo SEI nº 
7810.2020/0000941-7, para a retomada do 1º Leilão da 6ª Dis-
tribuição Pública de CEPAC. Explica que o TCM autorizou a reto-
mada das providências cabíveis para a realização do leilão, nos 
termos do Ofício SSG RETOMADA 30002/2022. Ressalta que o 
GGOUCAE deveria deliberar sobre a proposta do TCM, bem 
como a Câmara Técnica de Licenciamento Urbano – CTLU da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento – SMUL. 
Complementa que a data da realização do certame e demais 
detalhes serão publicados posteriormente, conforme consta no 
DOC. Recupera em linha do tempo os principais eventos ligados 
ao registro da Distribuição junto à CVM. Relembra o início em 
agosto de 2020, através da conclusão do Estudo de Viabilidade 
Econômica e Financeira – EVEF realizado de acordo com o con-
trato nº 002/2020/SMDU, bem como verificação através do BB – 
Banco de Investimento S.A. na qualidade de banco coordenador 
das ofertas públicas de CEPAC da OUCAE. Após, foram realiza-
dos procedimentos para reajustamento do valor mínimo do CE-
PAC por SMDU, CTLU e GGOUCAE, de acordo com a Lei 
12.360/2001, art. 11. Em setembro de 2020, foi realizado o pa-
gamento da taxa cobrada por CVM para registro dos títulos cor-
respondentes. No mesmo mês, realizou-se deliberação sobre o 
contrato 003/2020/SMDU (SEI 6068.2019/0005203-0), que tra-
tou dos Serviços Técnicos Especializados de Avaliação de Viabili-
dade Econômica e Financeira – EVEF, destinado a instituir Pros-
pecto de Distribuição de CEPAC na Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada. Foi aprovado o valor mínimo de R$ 
1.282,00 na 7ª Reunião Extraordinária de GGOUCAE, realizada 
em 04/09/2020. Posteriormente, foi solicitado o pedido de regis-
tro na CVM, realizando a tramitação entre setembro e novembro 

rinho, restrição em decorrência da incerteza se a Municipalida-
de obterá recursos externos para financiar a obra do túnel do 
prolongamento da Avenida Chucri Zaidan, atualmente prevista 
em R$ 350,0 milhões. A avaliação do quadro de planejamento 
aponta que nenhuma das intervenções de infraestrutura avan-
çou em 2022, de modo que o cronograma não foi atualizado 
em relação ao que fora apresentado em 2021. Acerca das inter-
venções de habitação de interesse social, as HIS do Grupo 1 se-
guem paralisadas uma vez que estão contidas dentro dos con-
tratos dos lotes 1 a 4, ainda não rescindidos. Sobre as HIS do 
Grupo 2, há a expectativa da realização dos projetos executivos 
em decorrência da contratação realizada pela COHAB-SP em 
maio de 2022. Em relação ao Grupo 3, os projetos básico e 
executivo da fase 1 encontram-se em desenvolvimento, com 
previsão de término até o final de 2022. Assim, com a arrecada-
ção decorrente do leilão de CEPAC, será possível prever o início 
de obra de algumas das HIS, o que deverá ser debatido junto ao 
GG OUCAE quando da concretização do leilão. Sr. Eduardo Della 
Manna retoma ofício do GG OUCAE encaminhado ao TCM so-
bre a importância do leilão. Sugere ao coordenador que reenca-
minhe o ofício, a fim de reiterar a importância da realização da 
6ª Distribuição Pública de CEPAC. Sr. José Carlos Constantino 
acolhe a sugestão do representante do SECOVI. Sra. Sheila 
Mendes do Nascimento indaga sobre a regularização fundiária 
dos conjuntos habitacionais concluídos, conforme informe apre-
sentado na última reunião ordinária do GG OUCAE. Relata pro-
blemas de degradação e de falta de manutenção do conjunto 
Corruíras, onde reside há cerca de nove anos. Questiona sobre a 
possibilidade das famílias da OUCAE com compromisso habita-
cional aderirem ao Programa Pode Entrar, anunciado recente-
mente pelo Prefeito Sr. Ricardo Nunes, no qual haverá a compra 
de quarenta e nove mil unidades habitacionais para atendimen-
to habitacional de interesse social, inclusive aquelas que consti-
tuem atualmente o parque privado de moradias, parte delas 
desde 2008. Sr. José Carlos Constantino se compromete a obter 
informações sobre a proposta da representante e trazer em 
reunião posterior. Sr. Antônio Marcos Dória Vieira complementa 
que a Carta do GG OUCAE deveria alcançar o Sr. Prefeito Ricar-
do Nunes. Concorda que as famílias em auxílio aluguel removi-
das pela OUCAE poderiam ser atendidas pelas unidades pron-
tas que serão compradas pela Prefeitura. Sra. Catarina Christina 
Texeira, representante titular do IAB-SP, solicita que a apresen-
tação do Quadro de Planejamento traga os valores históricos. 
Sobre o atendimento das famílias pelo Programa Pode Entrar, 
lembra o montante de terras desapropriadas para atendimento 
habitacional definitivo. Reflete que foram gastos com habitação 
social, que estão sendo drenados sem que se transformem em 
unidades habitacionais para atendimento definitivo. Sra. Maria 
Teresa Stape Affleck explica que há diferenças entre os quadros 
financeiro e de planejamento, pois algumas das premissas são 
diferentes. Nesse sentido, pondera que talvez o planejamento 
possa se restringir ao físico e não físico-financeiros, sem prejuí-
zo em se tentar melhorar o diálogo entre os dois quadros, mes-
mo que não tenham os mesmo valores. Sr. José Orlando Ghedi-
ni, representante titular do Movimento Defenda São Paulo, 
questiona sobre o valor estimado de R$ 400,0 milhões para a 
execução do túnel e questiona quem fez o projeto do tú-
nel curto. Sra. Maria Teresa Stape Affleck esclarece que, uma vez 
transitada em julgado a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
que anulou o túnel da Av. Jornalista Roberto Marinho conforme 
previsto na Lei Municipal nº 15.416/2011, conhecido como “tú-
nel longo”, somente o “túnel curto”, conforme previsto pela Lei 
Municipal nº 13.260/2001, cujo valor foi estimado para o qua-
dro físico-financeiro, para aproximar à realidade, pois o túnel 
longo seria muito mais caro. Recupera que a Comissão Técnica 
de Mobilidade, instituída na 55ª Reunião Ordinária da OUCAE e 
que teve cinco reuniões ao longo de 2020, tem o papel de estu-
dar a melhor viabilidade para a realização da interligação da 
Avenida Jornalista Roberto Marinho com a Rodovia Imigrantes. 
Retoma-se a pauta para o detalhamento das intervenções de 
HIS Grupo 3, de responsabilidade de SEHAB. Sra. Maria José 
Gullo, diretora de SEHAB/CFT/PROJ, demonstra quadro resumo 
da elaboração dos projetos, conforme cronograma apresentado 
em reuniões anteriores, prevendo a antecipação de algumas 
áreas para realização de orçamento para obras. Apresenta o 
número de moradias por área, totalizando 894 unidades habita-
cionais. Algumas das áreas terão o projeto antecipado, para 
viabilizar a licitação de obras no segundo semestre de 2022. 
Sra. Sheila Mendes do Nascimento questiona sobre as áreas 
objeto de projeto que se encontram ocupadas irregularmente 
por famílias. . Sra. Maria José Gullo responde que a SEHAB está 
elaborando o projeto executivo da Fase 1, tendo conseguido re-
alizar levantamento topográfico de todas as áreas, que já são 
de propriedade da Municipalidade. Contudo, as áreas só serão 
desocupadas quando houver início das obras, pois as áreas po-
deriam ser reocupadas caso ficassem vazias. A previsão de iní-
cio das obras será no início de 2023, com previsão de tempo de 
obra entre quinze e dezoito meses. Sra. Maria Teresa Stape 
Affleck justifica a ausência da responsável pelo informe, de CO-
HAB-SP. Atualiza as informações enviadas sobre as HIS do Gru-
po 2, de responsabilidade de COHAB-SP, de que as 23 contrata-
ções de projeto executivo se encontram em andamento, com 
previsão de início dos projetos até 20 de maio de 2022. Não 
havendo mais nada a tratar, Sr. José Carlos Constantino agrade-
ce a presença de todos e encerra a reunião às 16h55.
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 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
ADITAMENTO Nº 002– CONTRATO Nº 037/SMDHC/2020
PROCESSO nº 6074.2020/0003046-4
EMPRESA: TELEFÔNICA BRASIL S/A -  CNPJ n.º 

02.558.157/0001-62
OBJETO DO CONTRATO: Contratação para prestação de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) por meio de entronca-
mentos digitais (links E1 com sinalização CAS R2/DTMF) e servi-
ços de discagem direta a ramal (DDR), serviços estes destinados 
ao tráfego de chamadas locais, de longa distância nacional e de 
longa distância internacional.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência con-
tratual.

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 18.994,56 (dezoito mil no-
vecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

ASSINADO EM: 12/08/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
a)GIOVANI PIAZZI SENO – CHEFE DE GABINETE - SMDHC
b)ANDRESSA SIMONE MERTINS DE OLIVEIRA – TELEFÔNI-

CA BRASIL S/A
b)ALEX EDUARDO FREITAS - TELEFÔNICA BRASIL S/A

 6074.2022/0003065-4
ASSUNTO: Prestação de Serviço Móvel Pessoal (voz e 

dados), com a disponibilização de terminais móveis em regime 
de comodato (smartphones e SIM Cards)- ATA DE REGISTRO DE 
PREÇÕS Nº 010/SEGES-COBES/2021.

DESPACHO
I - À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a manifestação da Secretaria Executiva de Gestão (SEI 
057775095), da Assessoria Jurídica desta Pasta (SEI 070153114) 
e com fundamento no disposto na Lei Federal n. 8.666/93, Lei 
Municipal n. 13.278/02 e o Decreto Municipal n. 44.279/03, AU-
TORIZO a contratação da empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ. 
nº 40.432.544/0001-47, detentora da Ata de Registro de Preços 
Nº 010/SEGES-COBES/2021, para a Prestação de Serviço Móvel 
Pessoal (voz e dados), com a disponibilização de terminais mó-
veis em regime de comodato (smartphones e SIM Cards), pelo 
valor unitário R$ 104,73 (cento e quatro reais e setenta e três 
centavos), perfazendo um total estimado para o período de 12 
(doze) meses de R$ 1.256,76 (mil, duzentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e seis centavos).

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho 
no valor respectivo em favor da empresa contratada, a qual 
onerará a dotação orçamentária n. 34.10.14.422.3018.4.334.33
.90.39.00.00.0, consoante reserva constante dos autos.

III - DESIGNO o servidor Bruno Vicente Pimentel, RF. 
857.494-4 como Titular e a Servidora Isabel Cristina da Silva 
Marcelino Vieira RF. 885.222-7 como Suplente, para o acom-
panhamento e fiscalização do ajuste, nos termos do Decreto 
nº 54.873/2014.

 EXTRATO
TERMO DE FOMENTO Nº TFM/059/2022/SMDHC/CPLGBTI
PROCESSO Nº 6074.2022/0005400-6
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: ORGANIZAÇÃO SOCIAL IDENTIDADE PERIFÉRI-

CA - CNPJ Nº 28.735.847/0001-33
OBJETO DO FOMENTO: Projeto “APOIO ÀS PARADAS LGB-

TQIA+ PERIFÉRICAS”
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2022
a)SONIA FRANCINE GASPAR MARMO – SECRETÁRIA MU-

NICIPAL - SMDHC b)CAMILA ROSA DA SILVA - - PRESIDENTE 
– ORGANIZAÇÃO SOCIAL IDENTIDADE PERIFÉRICA

 EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Processo: 6074.2021/0005513-2 – CONTRATO: 273/

SMDHC/2021
CONTRATADA: REGINIS EVENTOS EIRELI – CNPJ/MF nº 

32.495.353/0001-04
OBJETO CONTRATUAL: Credenciamento de restaurantes 

ou similares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população em si-
tuação de rua, com entrega em pontos fixos indicados pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC.

ASSINADO EM: 12 de Setembro de 2022;
a)RAELEN BEGO LUIZ – COORDENADORA DE ADMINIS-

TRAÇÃO E FINANÇAS - SMDHC
b)GABRIEL PRADO RAMOS - REGINIS EVENTOS EIRELI

 6074.2021/0005614-7
Assunto: Recebimento Definitivo - Contrato por Adesão nº 

332/SMDHC/2021.
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 019551954, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
RECEBO DEFINITIVAMENTE, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, o objeto do Contrato por Adesão nº 332/
SMDHC/2021 que tratava do credenciamento de restaurantes 
ou similares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população 
em situação de rua, com entrega em pontos fixos indicados 
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
– SMDHC, firmado entre a Secretaria Municipal de Direitos Hu-
manos e Cidadania e a empresa BRENDO DA SILVA CAMARGO 
48159377886 - CNPJ. Nº. 42.429.733/0001-96.

 6074.2021/0005624-4
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 060877096, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
RECEBO DEFINITIVAMENTE, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, o objeto do Contrato por Adesão nº 337/
SMDHC/2021 que tratava do credenciamento de restaurantes 
ou similares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população em si-
tuação de rua, com entrega em pontos fixos indicados pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e a empresa FINESTRA CAFE LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 16.668.470/0001-68.

 EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINI-
TIVO UNILATERAL.

Processo: 6074.2021/0005624-4 – CONTRATO POR ADE-
SÃO: 337/SMDHC/2021

CONTRATADA: FINESTRA CAFE LTDA – CNPJ/MF nº 
16.668.470/0001-68.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de forne-
cimento de refeições à população em situação de rua, com 
entrega em pontos fixos indicados pela SMDHC.

ASSINADO EM: 12/09/2022
a)RAELEN BEGO LUIZ - Coordenadora de Administração e 

Finanças - SMDHC

 6074.2021/0005625-2
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 060879745, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
RECEBO DEFINITIVAMENTE E UNILATERALMENTE, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, o objeto do Termo 
de Contrato por Adesão nº 338/SMDHC/2021 que tratava de 

RECEBO DEFINITIVAMENTE, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, o objeto do Contrato por Adesão nº 015/
SMDHC/2021 que tratava do credenciamento de restaurantes 
ou similares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população em si-
tuação de rua, com entrega em pontos fixos indicados pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e a empresa FINESTRA CAFE LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n.º 16.668.470/0001-68.

 EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINI-
TIVO UNILATERAL.

Processo: 6074.2021/0000583-6 – CONTRATO POR ADE-
SÃO: 015/SMDHC/2021

CONTRATADA: FINESTRA CAFE LTDA – CNPJ/MF nº 
16.668.470/0001-68.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de forne-
cimento de refeições à população em situação de rua, com 
entrega em pontos fixos indicados pela SMDHC.

ASSINADO EM: 12/09/2022
a)RAELEN BEGO LUIZ - Coordenadora de Administração e 

Finanças - SMDHC

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO – 
TERMO DE RESCISÃO

Processo: 6074.2019/0001158-1 – Contrato: 010/
SMDHC/2019

CONTRATADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-
MANOS E CIDADANIA E COBRA SAÚDE AMBIENTAL. ME – 
CNPJ: 12.065.400/0001-64;

RESCISÃO: Bilateral;
ASSINADO EM: 04 de Agosto de 2022;
a)GIOVANI PIAZZI SENO – CHEFE DE GABINETE - SMDHC
b)NICHOLAS ROBERTO RODRIGUES - COBRA SAÚDE AM-

BIENTAL. ME

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO – 
TERMO DE RESCISÃO

Processo: 6074.2019/0001459-9 – Contrato: 020/
SMDHC/2019

CONTRATADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-
MANOS E CIDADANIA E COBRA SAÚDE AMBIENTAL. ME – 
CNPJ: 12.065.400/0001-64;

RESCISÃO: Bilateral;
ASSINADO EM: 04 de Agosto de 2022;
a)GIOVANI PIAZZI SENO – CHEFE DE GABINETE - SMDHC
b)NICHOLAS ROBERTO RODRIGUES - COBRA SAÚDE AM-

BIENTAL. ME

 EXTRATO
CONTRATO Nº 207/SMDHC/2022
Processo nº 6074.2022/0002486-7
CONTRATADA: PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, CNPJ nº 55.905.350/0001-99
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Presta-

ção de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial das 
áreas internas e externas, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com disponibilização de 
mão-de-obra e com fornecimento de materiais de limpeza, 
saneantes domissanitários, papel toalha e papel higiênico, sa-
bonete líquido, reposição de saboneteiras, dispensers de papel, 
máquinas, utensílios e equipamentos, contando também com 
limpeza de caixas d’água e calhas, incluindo-se desinsetização e 
desratização nos equipamentos pertencentes à Secretaria Muni-
cipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC.

VALOR: R$ 644.250,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil 
duzentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORMALIZADO EM: 09/09/2022
a)GIOVANI PIAZZI SENO – Chefe de Gabinete - SMDHC
b)NATHALIA TIEMI UENO - PAINEIRAS LIMPEZA E SERVI-

ÇOS GERAIS LTDA

 6074.2021/0002568-3
Assunto: Recebimento Definitivo - Contrato por Adesão nº 

173/SMDHC/2021.
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 019551954, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
RECEBO DEFINITIVAMENTE, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, o objeto do Contrato por Adesão nº 173/
SMDHC/2021 que tratava do credenciamento de restaurantes 
ou similares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população em si-
tuação de rua, com entrega em pontos fixos indicados pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e a empresa CASA PORTO BUFFET E EVENTOS LTDA - 
CNPJ. Nº 35.686.483/0001-04.

 6074.2021/0002588-8
Assunto: Recebimento Definitivo Unilateral - Contrato por 

Adesão nº 178/SMDHC/2021.
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 057686673, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
RECEBO DEFINITIVAMENTE E UNILATERALMENTE, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, o objeto do Termo 
de Contrato por Adesão nº 178/SMDHC/2021 que tratava 
de prestação de serviços de fornecimento de refeições à po-
pulação em situação de rua, com entrega em pontos fixos 
indicados pela SMDHC , firmado entre a Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania e a empresa MARIA GLAU-
CIA CARVALHO ARRUDA 34809753808 , inscrita no CNPJ nº 
21.221.786/0001-47.

 EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINI-
TIVO UNILATERAL.

Processo: 6074.2021/0002588-8 – CONTRATO POR ADE-
SÃO: 178/SMDHC/2021

CONTRATADA: MARIA GLAUCIA CARVALHO ARRUDA 
34809753808 – CNPJ/MF nº 21.221.786/0001-47.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de forne-
cimento de refeições à população em situação de rua, com 
entrega em pontos fixos indicados pela SMDHC.

ASSINADO EM: 12/09/2022
a)RAELEN BEGO LUIZ - Coordenadora de Administração e 

Finanças - SMDHC

 6074.2021/0002776-7
Assunto: Recebimento Definitivo - Contrato por Adesão nº 

179/SMDHC/2021.
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 019551954, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
RECEBO DEFINITIVAMENTE, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, o objeto do Contrato por Adesão nº 179/
SMDHC/2021 que tratava do credenciamento de restaurantes 
ou similares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população em si-
tuação de rua, com entrega em pontos fixos indicados pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e a empresa BAR'EKO BAR E EVENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 31.487.409/0001-08.

para acompanharem e fiscalizarem a execução da contratação 
celebrada com a cessionária TELEFÔNICA BRASIL S.A, inscrita 
no CNPJ 02.558.157/0001-62, cujo objeto contratual consiste 
no fornecimento de linhas de Telefonia Fixa para o Autódromo 
Municipal José Carlos Pace.

 6076.2019/0000361-0. SGM/Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças. Alteração de Fiscal e Suplente. Designação 
de Gestor. ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S/A – ENEL. 1. À vista dos elementos constantes no 
presente processo, em especial as informações de documento 
070324201, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93, artigo 6º do Decreto nº 54.873/14, com base na dele-
gação de competência promovida pela Portaria 219/2018-SGM, 
DESIGNO em substituição aos fiscais indicados nos Despachos 
de docs 046651944 e 048254662, os servidores: MARCELO 
PINTO, RF. Nº. 888.261-4, como gestor, RITA DE CASSIA PAULI 
DE OLIVEIRA, RF. Nº. 857.623-8, como fiscal e DANILLA SOUZA 
NUNES, RF Nº. 881.052-4, como suplente, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução a contratação celebrada com a con-
cessionária ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S/A – ENEL , inscrita no CNPJ 61.695.227/0001-93, 
cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica para a unidade 
do Autódromo Municipal José Carlos Pace.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CON-
TRATO 043/SMSU/2021

6029.2021/0007117-5
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFI-

CIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 12.039.966/0001-11
DATA ASSINATURA: 09/09/2022
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

A IMPLANTAÇÃO E A OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATI-
ZADO E INTEGRADO COM A UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CON-
TROLE E PAGAMENTO (MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO), 
CUJO ESCOPO É O GERENCIAMENTO E O ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, DE TROCAS DE FILTROS DE LUBRIFICANTES, DE 
TROCAS DE FILTROS DE AR, DE TROCAS DE FILTROS DE COM-
BUSTÍVEL, DE TROCAS DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
E DE ARLA 32, PARA A FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS DA 
CIDADE DE SÃO PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA0
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 

(doze) meses, a partir de 13 de setembro de 2022, com 
redução da taxa administrativa negativa de -4,87% (quatro 
vírgula oitenta e sete por cento de desconto).

CLÁUSULA SEGUNDA
O valor total estimado do Contrato é de R$ 4.714.379,57 

(quatro milhões setecentos e quatorze mil trezentos e setenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
Dotação Orçamentária 28.38.06.182.3011.6.602.3.3.90.

39.00.00

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
052/SMSU/2022 - Processo SEI 6029.2022/0011098-9, Ofertas 
de Compra nº 801005801002022OC00090 (PARTICIPAÇÃO 
RESERVADA) e 801005801002022OC00091 (PARTICIPAÇÃO 
AMPLA), com data prevista para o dia ’’’26/09/2022 às 10h00, 
que tem como objeto Fornecimento de 10 (dez) unidades 
de ROUPA SECA DE MERGULHO, a serem utilizadas pelo 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do Edital. – EMBASAMENTO LEGAL - O procedi-
mento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as dis-
posições das Leis Municipais 13.278/2002 e 15.944/2013, dos 
Decretos Municipais 43.406/2003, 44.279/2003, 46.662/2005, 
52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis Federais 
8.666/1993 e 10.520/2002, da Lei Complementar 123/2006 e 
demais normas complementares aplicáveis.

 6029.2022/0003739-4 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana - SMSU. - Homologação de certame. – I - No uso das 
atribuições a mim conferidas pela Portaria 48/SMSU/2022, com 
fundamento no artigo 4º, inciso XXII, da Lei Federal 10.520/02, 
no artigo 18, §2º, inciso I, do Decreto Municipal 44.279/03, no 
artigo 3o, inciso VI, do Decreto Municipal 46.662/05 e Decreto 
Municipal 54.102/2013, diante dos elementos informativos que 
instruem o presente, em especial a manifestação da Assessoria 
Jurídica e a Ata da sessão pública de Pregão Eletrônico, HO-
MOLOGO o certame licitatório em referência para a empresa 
SKALA SOLUÇÃO EM SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
16.575.939/0001-14, pelo valor mensal de R$ 238.984,00 (du-
zentos e trinta e oito mil novecentos e oitenta e quatro reais), 
e valor anual de R$ 2.867.808,00 (dois milhões oitocentos e 
sessenta e sete mil oitocentos e oito reais), para a prestação 
de serviços de limpeza, asseio, conservação predial, limpeza de 
áreas verdes nas unidades relacionadas no Anexo A do Termo 
de Referência, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com a disponibilização de mão-de-obra, 
saneantes domissanitários, demais materiais e equipamentos, 
e ainda, papel higiênico, papel toalha e sabonete líquido, de 
boa qualidade e em quantidades compatíveis com as neces-
sidades dos locais, nos termos da Requisição de material link 
059967677 e Termo de Referência link 067680596; - II – Por 
consequência, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a contratação da empresa SKALA SOLUÇÃO 
EM SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ 16.575.939/0001-
14, através de Termo de Contrato/Anexo de Empenho – Anexo 
do Edital; - III – AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva 
Nota de Empenho, onerando a dotação orçamentária 38.10.06
.182.3008.2.112.3.3.90.39.00.00; - IV – Por fim, nos termos do 
artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 designo fiscal titular Gláucia 
dos Santos Oliveira RF. 685.748.5 e fiscal suplente Eduarda 
Souza de Oliveira RF. 674.421.4, para atuar na fiscalização e 
acompanhamento da execução;

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
053/SMSU/2022 - Processo SEI 6029.2022/0010721-0, Oferta 
de Compra 801005801002022OC00092 (PARTICIPAÇÃO AM-
PLA) ,com data prevista para o dia 26/09/2022 às 10h30, 
que tem como objeto “Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada para realização de serviços de avaliação de 
capacidade psicológica, para concessão de porte de arma 
de fogo funcional aos integrantes da Guarda Civil Metro-
politana do Município de São Paulo”, conforme especifica-
ções constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital” 
que poderá ser acessado pelo link https://www.bec.sp.gov.
br/bec_pregao_ui/oc/pregao_oc_pesquisa.aspx?chave=

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2021/0000583-6
Assunto: Recebimento Definitivo - Contrato por Adesão nº 

015/SMDHC/2021.
DESPACHO
1. À vista dos elementos contidos no processo, especial-

mente o ateste sob. SEI nº 058665855, com fundamento no art. 
73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº 013/SMDHC/2019, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS - SIURB

Representante Titular
ADRIANA SIANO BOGGIO BIAZZI
Representante Suplente
JORGE BAYERLEIN
PREFEITURA REGIONAL SANTO AMARO
Representante Titular
PATRICIA PENNA SARAIVA
Representante Suplente
GILBERTO ULANIN
PREFEITURA REGIONAL JABAQUARA
Representante Titular
JORGE LUIS BORGES
Representante Suplente
MÔNICA HUSSEIN NASSER
MOVIMENTO DEFENDA SÃO PAULO
Representante Titular
JOSÉ ORLANDO GHEDINI
Representante Suplente
LUCILA FALCÃO PESSOA LACRETA
INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL – IAB
Representante Titular
CATHARINA CHRISTINA TEXEIRA
Representante Suplente
ESTEVÃO SABATIER SIMÕES FERREIRA
INSTITUTO DE ENGENHARIA – IE
Representante Titular
MARCELA GARCIA HENRIQUE
Representante Suplente
MARCOS MOLITERNO
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EMPRESÁRIOS DE OBRAS 

PÚBLICAS - APEOP
Representante Titular
ANTÔNIO MARCOS DÓRIA VIEIRA
Representante Suplente
PATRÍCIA MAROJA BARATA CHAMIÉ
SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRAS, VENDA, LOCA-

ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS DE SÃO PAULO – SECOVI

Representante Titular
EDUARDO DELLA MANNA
Representante Suplente
TÂNIA PANTANO
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB
Representante Titular
LUIZ ANTONIO DE ANDRADE
Representante Suplente
MÁRCIA ISIS FERRAZ DE SOUZA
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO – UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO – FAU/USP
Representante Titular
MARIA LÚCIA REFINETTI R. MARTINS
Representante Suplente
JOÃO FERNANDO PIRES MEYER
UNIÃO DOS MOVIMENTOS DE MORADIA – UMM
Representante Titular
CARLINA HENRIQUE DA SILVA
Representante Suplente
BENEDITO ROBERTO BARBOSA
ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS MORADORES 

DE FAVELA DO PERÍMETRO DA OPERAÇÃO URBANA
Representante Titular
SHEILA MENDES DO NASCIMENTO
Representante Suplente
OLAVO GERALDO

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1225

SÃO PAULO TURISMO
ENDERECO: RUA BOA VISTA, 280
Processos da unidade SP-TURIS/DGE/GCO/CCN 
I - À vista dos elementos contidos no Processo SEI n° 

7210.2020/0000463-4 e considerando as manifestações jurí-
dicas, as justificativas da área técnica e o que demais consta 
dos autos, com base na delegação de competência promovida 
pelo Ato DPR 010/2020, AUTORIZO, o aditamento ao contrato 
CCN/GCO nº 055/17, cujo objeto é prestação de serviços de 
sistema de iluminação tipo 4, compreendendo também os 
respectivos serviços de montagem, instalação, operação 
e desmontagem, para atendimento parcelado a diversos 
eventos, firmado com a empresa TROUPE BRASIL LTDA , para 
alterar a razão social e o endereço da Contratada, para constar 
os atuais, TROUPE BRASIL LTDA com sede na Avenida Ester nº 
1012, Bairro Daniel Rossetti, Cosmópolis, Estado de São Paulo

II - PUBLIQUE-SE, encaminhando para as providências 
subsequentes necessárias, adotando-se as formalidades legais, 
com as cautelas de estilo.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO KLUSKA
Diretor de Gestão e de Relação com Investidores
SP-TURIS/DGE

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6011.2022/0002204-6.SGM/CAF. APLICAÇÃO DE PENA-

LIDADE. Referente a prestação de serviço no período compre-
endido entre os dias 06 e 15/06/2022. 1. À vista dos elementos 
contidos no presente processo, em especial os documentos 
números: 067749852, 068983390, 069666160, 069666458, 
069666617, 069666617 e 069668055, assim como o parecer 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, sob doc. 070362375, os 
quais acolho como razão de decidir, com base na delegação de 
competência promovida pela Portaria n.º 219/2018-SGM, A P L 
I C O à empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 05.058.935/001-42, a pena pecuniária no valor total de 
R$ 1.082,05 (um mil oitenta e dois reais e cinco centavos), por 
incidir na penalidade prevista na Cláusula Nona - subcláusula 
9.2.2, por infração ao subitem 3.1.30, do Contrato nº 25/2020-
SGM, falhas na impressora resultando problemas na personali-
zação dos crachás no período compreendido entre os dias 06 
à 15/06/2022. 2. Fica intimada a empresa acerca da respectiva 
penalidade, para apresentação de recurso administrativo, se 
assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publi-
cação desta decisão.

 6076.2019/0000314-8. SGM/Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças. Designação de Fiscais. Designação de Gestor. 
TELEFONICA BRASIL S.A (VIVO). 1. À vista dos elementos 
constantes no presente processo, em especial as informações 
de documento 070424147, com fundamento no artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93, artigo 6º do Decreto nº 54.873/14, com 
base na delegação de competência promovida pela Portaria 
219/2018-SGM, DESIGNO em substituição aos fiscais indicados 
nos Despachos de docs 046651210 e 048273665, os servidores: 
MARCELO PINTO, RF. Nº. 888.261-4, como gestor, RITA DE 
CASSIA PAULI DE OLIVEIRA, RF. Nº. 857.623-8, como fiscal e 
DANILLA SOUZA NUNES, RF Nº. 881.052-4, como suplente, 


